
PORTARIA Nº 1.237  /2023  

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDORES.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
36899/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  dos
servidores constantes na relação anexa, da SEMAD para a SEMMAT,
a partir de 1º de junho de 2023.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.237/2023 

SERVIDORES

ANDERSON COSTA

ANTONIO CARLOS DA SILVA   (1749701)

CARLOS DERLEI FONSECA MOREIRA

CRISTIANO MACHADO MENEGUSSI

DENILSO PANCINI SILVERIO

DOMINGOS JOSE DA SILVA

GILDECIO RIBEIRO

JEFFERSON REINO DA SILVA

JODIMAR EDUARDO DE OLIVEIRA

JOSE CARLOS PEREIRA DE ETELVINA

JOSE PEREIRA DE ALMEIDA

LUCIANO RIBEIRO

LUIS CARLOS DO SANTOS   (1441401)

LUIZ CARLOS GOMES SANTANA

MARCELO RODRIGUES BAIENSE

MARCIO FERREIRA SOUZA

MARCIO MARQUES FERRAZ

MIGUEL ARCHANGELO MATHIASSO

MOISES NOGUEIRA TORRES

NILSON ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

PEDRO RIBEIRO

RENATO RODRIGUES GOMES

ROGERIO LUIZ PERESTELO SILVA

SEBASTIAO APOLINARIO FILHO

SERGIO SANTOS DE ALMEIDA

SONIA MARIA RIZZO

VALNEY ANTONIO LEOPOLDINO
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